
Preteitura de 

Alvorada 
CapitaJ cia Solidarledade 

LEI MUNICIPAL NO 2.070, DE 26 DE MAIO DE 2009. 

"ESTABELECE 	AOS 	MERCADOS 	E 
HIPERMERCADO PRAZOS MAXIMOS PARA 0 
ATENDIMENTO DE SEUS USUARIOS JUN10 AOS 
CAIXAS DE PAGAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

JOAO CARLOS BRUM, Prefeito Municipal de Alvorada, no uso do suas atribuiçoes 
Iegais, faz saber em cumprimento ao art. 49, inciso IV da Let Orgânica Municipal quo a 
Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 

Art, 1° Ficarn os mercados 6 05 hipermercados obrigados a realizar o atendimento de 
seus usuários, junta aos caixas de pagamerito, no prazo mäximo de: 

I —20 (vinte) minutos, em dias normais; e 

II —30 (trinta) minutos, em vésperas de feriados, feriados, sábados e domingos. 

Paragrafo Unico - No caso da existéncia de "caixas rápidos", o tempo de atendimento 
nesses caixas será reduzido a 2/3 (dots terços) do tempo normal, previsto no caput. 

Art. 2 0  Os mercados e Os hipermercados deverao colocar a vista de seus usuários 
mural ou cartaz com dimensOes rninimas de 60cm (sessenta centimetros) do altura por 50cm 
(cinquenta centimetros) de largura, informarido: 

- Os prazos determinados nos incs. I e II do "caput" do art. 1° desta Let; e 

II - nome e telefone dos Orgãos de que tratam os arts. 5 0  e 6 0  desta Lei. 

Art. 30  Os mercados e Os hipermercados deverao disponibilizar pessoal suficiente para 
o atendimento do disposto no art. 1 0  desta Lei. 

Art. 4 0  0 não-cumprimento do disposto desta Lei sujeitará a estabefecimerito infrator as 
seguintes penalidades: 

- adverténcia por escrito; 

II - multa de 100 (cern) UPRs (Unidades Padrao do Referencia Municipais); 

III - multa de 200 (duzentas) UPRs; 
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IV - suspensao do alvará de funcionamento; e 	 Alvorada 
CapUal da Solidariedade 

V - cassaçao do alvará de funcionamento. 

§ 1 0  Na aplicaçao das penalidades previstas nos incisos do "caput" deste artigo, 
considerar-se-á o inc. I para a primeira autuaçao, e as demais, sucessivamente, por 
rei ncid en cia. 

§ 20  A suspensao do alvará de funcionamento será cancelada apOs a cumprimento, 
pelo estabelecimento infrator, do disposto nesta Lei. 

Art. 5° Fica encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei o Setor de Fiscalizaçao 
da Prefeitura Municipal, e a nivel de gestão, a Secretaria Municipal de lndóstria e Comércio. 

Art. 60  As denUncias quanta ao descumprimento desta [ci, devidamente comprovadas, 
deverão ser encaminhadas a Secretaria Municipal da lndüstria e Comércio (SMIC) ou ao 
Serviço referido no art. 5 0  desta [ci. 

Art. 7° Os mercados e as hipermercados teräo o prazo maxima de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de publicaçao desta Lei, para se adequarem as suas disposiçoes. 

Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA, aos vinte e seis dias do més 
de maio do ano de dois mil e nove. 
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JOAdCARL0s BRUM 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Ceitificamos que a Lel Municipal n° 2.070/2009 ficara 
atixada no quadro de publicaçâo desta Prefeitura Municipal, do 
dia 26 de maio de 2009 a lode junho de 2009. 

Alvorâda, 26 de rnaio de 2009. 

LOIS CarlôS Telles 
ecreIário Municipal de Administraçao 
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